
 

 
 
 
 

 

DESPACHO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
 
Considerando o Edital de Credenciamento nº 001/2026, instaurado no âmbito do Processo 
Licitatório nº 001/2026, por Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026, nos termos da Lei nº 
14.133/2021; 
 
Considerando que o procedimento de credenciamento possui natureza contínua, observando critérios 
objetivos, impessoais e isonômicos; 
 
Considerando a análise e avaliação da documentação apresentada pelos interessados, constatando-se 
a regularidade e habilitação daqueles que atenderam integralmente às exigências editalícias; 
 
DETERMINO que a ordem de convocação dos leiloeiros credenciados observará, de forma 
rigorosa, a ordem cronológica de cadastro, critério objetivo previamente definido no edital, 
garantindo a transparência, a isonomia e a vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Após a conferência documental, a ordem dos leiloeiros habilitados passa a ser a seguinte: 
 

1. Patrícia Graciele de Andrade Sousa – 06/01/2026 às 08:36 
2. Wellington de Matos Silva – 06/01/2026 às 08:43 
3. Ruam Carlos Chaves Gotardo – 06/01/2026 às 12:26 
4. Fernando Caetano Moreira Filho – 06/01/2026 às 13:33 
5. Lucas Rafael Antunes Moreira – 06/01/2026 às 13:44 
6. Jonas Gabriel Antunes Moreira – 06/01/2026 às 14:02 
7. Helcio Kronberg – 06/01/2026 às 15:31 
8. Sandro Rodrigues Pinto – 06/01/2026 às 17:15 
9. Giulia Rocha Agostinho – 07/01/2026 às 13:07 
10. Paulo Cesar Agostinho – 07/01/2026 às 14:02 
11. Luis Otavio Marcolino Shinkawa – 07/01/2026 às 17:15 
12. Gustavo Moretto Guimarães de Oliveira – 09/01/2026 às 16:44 
13. Carla Karine Santos Agostinho – 16/01/2026 às 17:06 
14. Eduardo Schmitz – 20/01/2026 às 10:18 
15. Giovana Norma Bolico – 20/01/2026 às 10:33 
16. Rodrigo Schmitz – 20/01/2026 às 10:48 
17. Tatiana Paula Zani de Sousa – 22/01/2026 às 15:42 
18. Caroline de Sousa Ribas – 22/01/2026 às 16:12 

 
Ressalta-se, para fins de controle e transparência, que: 
I – A presente ordem será rigorosamente observada em todos os futuros leilões promovidos pelo 
Consórcio CIS-CAPARAÓ, enquanto vigente o credenciamento; 
II – Eventuais novos leiloeiros que venham a ser credenciados posteriormente serão automaticamente 
incluídos ao final da fila, respeitada a data e o horário de seu efetivo cadastro; 
III – Em anexo a este despacho seguem os documentos comprobatórios dos horários de inscrição, 
para fins de publicidade, rastreabilidade e fiscalização do procedimento. 



 

 
 
 
 

 

A ordem somente poderá ser alterada em caso de impedimento legal, renúncia, descredenciamento 
ou outra situação superveniente devidamente justificada e registrada nos autos. 
 
Publique-se.  

Mutum – MG, 27 de Janeiro de 2026 
 

 
 

_________________________________________ 
Marinalva Ferreira 

Presidente 
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